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EDITAL N. º 024/2025 

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO SANESUL - VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - 

SANESUL, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 

conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna público a 

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO e/ou ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DE 

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS e INDÍGENAS do CONCURSO PARA EMPREGO 

PÚBLICO SANESUL - VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD), sob o regime 

celetista, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal, conforme plano de carreira e remuneração da 

empresa de saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL, de acordo com as normas e condições 

seguintes: 

 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DE VERIFICAÇÃO e/ou ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO DE 

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS e INDÍGENAS: 

1.1. A relação dos convocados para o Procedimento de Heteroidentificação complementar à 

autodeclaração dos candidatos indígenas, negros (pretos/pardos) consta no ANEXO ÚNICO deste 

edital. 

1.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato deixará de concorrer às vagas reservadas 

aos candidatos negros e índios e, se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua contratação no 

emprego público na reserva de vagas, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

1.3. Não haverá segunda chamada para o preenchimento do formulário do procedimento de 

heteroidentificação (candidatos negros) ou avaliação da comissão especial (índios), seja qual for o motivo 

alegado para justificar a ausência do candidato ao preenchimento do formulário do procedimento de 

heteroidentificação. 

1.4. Os candidatos deverão comparecer, até o horário limite do fechamento dos portões, na UFMS – 

COMPLEXO MULTIUSO I, LOCALIZADO NA RUA UFMS, Nº 715 (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE 

ROCHA) - CAMPO GRANDE/MS, NO DIA 06 DE ABRIL DE 2025 (DOMINGO). 

2. DOS HORÁRIOS: 

a) Período Matutino: Abertura dos portões às 08h e fechamento às 08h30min. 

2.1 O candidato que não entrar até o horário limite do fechamento dos portões estará impossibilitado de 

realizar sua entrevista de verificação e automaticamente retornará para a lista de ampla concorrência. 

2.2 O horário utilizado neste edital refere-se ao oficial do Mato Grosso do Sul. 

 

3. INÍCIO DAS ENTREVISTAS: 

3.1. Matutino: 09h. 

3.2. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de realização do procedimento com antecedência 
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mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para fechamento dos portões, portando um documento de 

identificação original com foto. 

 

3.2.1 Serão aceitos somente os seguintes documentos de identificação: Registro Geral de Identidade, ou 

Carteira de Identidade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade 

Profissional emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

3.3. A ordem de chamada para o procedimento de verificação se dará conforme sequência constante no 

ANEXO ÚNICO deste edital. 

3.4. O candidato deverá obedecer às seguintes orientações para o procedimento de verificação: 

a) Não utilizar qualquer item de maquiagem; 

b) Não utilizar óculos escuros; 

c) Não utilizar chapéu, boné ou gorro; 

d) E manter o cabelo naturalmente solto e sem qualquer adereço. 

3.5. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso de envio das 

fotos e documentos 

3.6. Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva de vaga, conforme avaliação da comissão 

especial (candidatos negros e índios), caberá pedido de recurso. 

3.7. Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso. 

 

 

Campo Grande/MS, 31 de março de 2025. 

 

 

 

Renato Marcílio da Silva  

Diretor-presidente 
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ANEXO ÚNICO – CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARAM INDÍGENAS, NEGROS 

(PRETOS/PARDOS) 

 

BANCA 1 – MATUTINO  

CIDADE: CAMPO GRANDE/MS  

LOCAL: UFMS – COMPLEXO MULTIUSO I 

ENDEREÇO: RUA UFMS, Nº 715 (EM FRENTE AO TEATRO GLAUCE ROCHA) 

DATA: 06/04/2025 

HORA: 08H 

INSCRIÇÃO NOME COTA 

1150724 LINS EVELIM PATROCINIO SILVEIRA MATHEUS ÍNDIGENA 

1152453 ELAINE CRISTINA GOMES DE CASTRO BATISTA NEGRO 

1144224 LARISSA DE PAULA PEREIRA DOS SANTOS NEGRO 

1150740 LEANDRO PEDRO OLIVEIRA HADDAD NEGRO 

1144384 LILIAN CRISTINA DE JESUS GARCIA NEGRO 

1143130 MOISÉS FERNANDES DE OLIVEIRA NEGRO 

1148542 PRISCILA DE FREITAS CHAVE NEGRO 

1150549 RAFAEL BARBOSA DOS SANTOS NEGRO 

1143996 REINALDO TEIXEIRA DE MORAIS NEGRO 

1152464 SANDRO VASCONCELOS DE OLIVEIRA NEGRO 

 
 
 
 
 


